
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23300016742 2054

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LIBRA LIGAS DO BRASIL S A

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

BANABUIU

10 Julho 2025

Nº FCN/REMP

CEN2569550084

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

25/131.077-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEN2569550084

Data

09/07/2025

013.437.263-87 CANDIDO DA SILVEIRA QUINDERE 10/07/2025 16:33:42

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ATA DA 46ª. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORINÁRIA DA 

 LIBRA LIGAS DO BRASIL S.A. 

REALIZADA EM 09 DE JULHO DE 2025 

CNPJ/MF sob nº 10.500.221/0001-82 

NIRE sob o nº 2330001674.2 

 

I. DATA, LOCAL E HORA: A assembleia realizou-se no dia 09 de julho de 2025, às 

10:00h (dez horas), fora da sede da LIBRA LIGAS DO BRASIL S.A. (“Companhia”), na Rua 

desembargador Lauro Nogueira, 1500, sala 907, Papicu, na cidade de Fortaleza Estado do 

Ceará. 

 

II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA:  Os acionistas foram convocados por meio de 

Edital de convocação publicado na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED, instituída pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e encaminhado 

aos acionistas via e-mail. As informações e os documentos referidos na convocação foram 

disponibilizados aos acionistas na sede da Companhia, bem como encaminhados previamente 

a cada acionista via e-mail. Presentes Acionistas representando 99% das ações de emissão da 

Companhia com direito a voto, conforme consta do Livro de Presença de Acionistas. 

 

 

 

III. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente – CÂNDIDO DA SILVEIRA QUINDERÉ e 

Secretário – HEBER QUINDERÉ JUNIOR. 

 

IV. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) Eleição dos membros da diretoria e (ii) Outros 

assuntos de interesse da Sociedade. 

 

V. DELIBERAÇÕES: Após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, as 

seguintes deliberações foram tomadas por unanimidade de votos dos Acionistas presentes:  

(i). Eleição da Diretoria para o mandato de 03 (três) anos, iniciando-se no dia 09 de julho 

de 2025 e expirando-se no dia 08 de julho de 2028: 

 

Diretor Presidente: CÂNDIDO DA SILVEIRA QUINDERÉ, brasileiro, casado, 

industrial, Cédula de Identidade 92002035202-SSP/CE, CPF/MF 013.437.263-87, 

residente e domiciliado na Av. Sen. Carlos Jereissati, 1000, Praia do Futuro, CEP: 

60.182-420 -  Fortaleza-Ce. 

 

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 7209990 em 11/07/2025 da Empresa LIBRA LIGAS DO BRASIL S A, CNPJ 10500221000182 e protocolo 251310779 -
09/07/2025. Autenticação: 8C95C8A38757C67FAD64DF703790C3406DAF14. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 25/131.077-9 e o código de segurança 4QEE Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 11/07/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine  Secretária-Geral.

pág. 3/8



Os cargos de Diretor Superintendente e Financeiro, permanecerão vagos e serão 

preenchidos em ocasião oportuna. 

 

 

(ii). Autorização à Diretoria. Os Acionistas autorizaram a Diretoria da Companhia a 

promover todos os atos necessários para implementação das deliberações aprovadas, 

incluindo, sem limitação, a realização dos registros nos órgãos públicos e privados 

competentes.  

 

VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente facultou a palavra aos 

presentes e, como ninguém desejasse se manifestar, declarou encerrada a assembleia, 

incumbindo a mim, Heber Quinderé Júnior, que lavrasse a presente ata, que vai assinada pelos 

acionistas presentes: Cândido da Silveira Quinderé; Espólio Maria de Lourdes da Silveira 

Quinderé representado pelo inventariante Cândido da Silveira Quinderé; Carbopar-Carbomil 

Participações Mineração e Administração S/A, representada pelo seu Diretor presidente 

Cândido da Silveira Quinderé; MCC-Mineração e Equipamentos Pesados Ltda representada 

Pelo procurador Heber Quinderé Junior, Pelo presidente da Assembleia Cândido da Silveira 

Quinderé e por mim secretário. 

 

Os Acionistas presentes nesta Assembleia Geral Extraordinária reconhecem como válida e 

plenamente eficaz, para todos os fins de direito, a assinatura da presente Ata por meios 

eletrônicos, digitais e informáticos, bem como de seus anexos pelos referidos meios, sendo-

lhes garantida a mesma eficácia, validade e integridade que ao documento físico, nos termos 

da Medida provisória nº 2.200/2001.  

 

Fortaleza/CE, 09 de julho de 2025. 

 

Confere com o original lavrado em livro próprio.  

 

  

Mesa:  

 
Presidente da Mesa  

CÂNDIDO DA SILVEIRA QUINDERÉ 

 

    Secretário da Mesa  

            HEBER QUINDERÉ JUNIOR 
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LIBRA LIGAS DO BRASIL S/A 

CNPJ 10.500.221/0001-82 

NIRE: 2330001674-2 

 

À ATA DA 46ª. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 09 DE 

JULHO DE 2025.  

  

TERMO DE POSSE 

 

 Neste ato e na melhor forma de direito, CÂNDIDO DA SILVEIRA QUINDERÉ, brasileiro, 

casado, industrial, Cédula de Identidade 92002035202-SSP/CE, CPF/MF 013.437.263-87, 

residente e domiciliado na Avenida Senador Carlos Jereissati, 1000, Praia do Futuro, 

Fortaleza-Ce – Estado do Ceará. eleito como Diretor Presidente Libra Ligas do Brasil S/A, 

companhia com sede social na Rodovia CE 113, KM 40, Centro, CEP: 63960-000, na Cidade 

de Banabuiu, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.500.221/0001-82 

(“Companhia”), declara, para todos os fins e efeitos legais, (i) que não esta impedido por lei 

especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1º do art. 

147 da Lei nº 6.404/76; (ii) que atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º 

do art. 147 da Lei nº 6.404/76; e (iii) que não ocupa cargo em sociedade que possa ser 

considerada concorrente da Sociedade, e não tem, nem representa, interesse conflitante com 

o da Sociedade, na forma dos incisos I e II do §3º do art. 147 da Lei nº 6.404/76, e toma posse 

do seu cargo na Diretoria da Companhia, cargo para os qual foi eleito nesta data, com todos 

os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da 

Companhia, pelo prazo de 03 (três) anos, iniciando-se no dia 09 de julho de 2025 e expirando-

se no dia 08 de julho de 2028.  

  

Confere com o original lavrado em livro próprio.  

  

Fortaleza-Ce, 09 de julho de 2025.  

    

 

_______________________________  

Candido da Silveira Quinderé   

Diretor Presidente  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

25/131.077-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEN2569550084

Data

09/07/2025

013.437.263-87 CANDIDO DA SILVEIRA QUINDERE 10/07/2025 16:33:43

 Assinado utilizando assinatura qualificada

275.101.237-04 HEBER QUINDERE JUNIOR 10/07/2025 16:51:52

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 25/131.077-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LIBRA LIGAS DO BRASIL S A, de CNPJ
10.500.221/0001-82 e protocolado sob o número 25/131.077-9 em 09/07/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7209990, em 11/07/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Camila Saboia
Morais Gabriele Freire.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

013.437.263-87 CANDIDO DA SILVEIRA QUINDERE 10/07/2025 16:33:42

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

013.437.263-87 CANDIDO DA SILVEIRA QUINDERE 10/07/2025 16:33:43

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

275.101.237-04 HEBER QUINDERE JUNIOR 10/07/2025 16:51:52

Assinado utilizando assinatura qualificada AC OAB G3

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/07/2025

Documento assinado eletronicamente por Camila Saboia Morais Gabriele Freire, Servidor(a)
Público(a), em 11/07/2025, às 16:32.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. sexta-feira, 11 de julho de 2025
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